
13
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADOEXECUTIVO

Vitória (ES), Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2020.

Hospitais

HOSPITAL DR.DÓRIO SILVA
RESUMO DO 4º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 0175/2016
PROCESSO: 73564443
CONTRATANTE: HDS CONTRATADA: 
COOPANESTES-Cooperativa de 
Anestesiologia do Estado do E.Santo
Objeto: Alterando o valor mensalpara 
R$ 399.620,95 para prestação de 
serviços médicos especializados a 
partir de 28/11/2019.
07/01/2020.
KATIANA ERLER RODRIGUES
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 553416

HOSPITAL DR.DÓRIO SILVA
RESUMO DO 2º TERMO DE 
APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº 0175/2016
PROCESSO: 73564443
CONTRATANTE: HDS CONTRATADA: 
COOPANESTES-Cooperativa de 
Anestesiologia do Estado do E.Santo
Objeto: Descrição dos indicadores 
com respectivas metas pactuadas e 
fiscalização  a partir de 01/12/2019.
07/01/2020.
KATIANA ERLER RODRIGUES
Diretora Geral/HEDS

Protocolo 553418

Secretaria de Estado de 
Segurança Pública e Defesa 

Social   -  SESP -

Departamento Estadual de 
Trânsito   -  DETRAN -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº. 
300/2019.
O DIRETOR DE HABILITAÇÃO E 
DE VEÍCULO DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO no 
exercício de suas atribuições legais 
e na forma do artigo 36, da IS N 
n°04, de 24/02/2011, publicado em 
10/03/2011 e,
Considerando as razões e 
fundamentos da decisão exarada 
por esta Diretoria no Processo 
Administrativo n° 855567043.
RESOLVE:
Art. 1°. Aplicar a penalidade de 
ADVERTÊNCIA POR ESCRITO ao 
despachante HEMERSON PATRICK 
PRETTI DOMINGOS, prevista no 
art. 33, da Instrução de Serviço N n° 
04/2011.
Art. 2°. Esta Instrução de Serviço en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação, dando ciência ao responsável.

Vitória, 26 de dezembro de 2019.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO
Diretor de Habilitação, Veículos e 

Fiscalização. DETRAN|ES
Protocolo 553350

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº. 
299/2019.
O DIRETOR DE HABILITAÇÃO 
E DE VEÍCULO DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no exercício 
de suas atribuições legais e na 
forma do artigo 37, § 4°, da IS 
N n°04, de 24/02/2011, publicado 
em 10/03/2011 e,
Considerando as razões e 
fundamentos da decisão exarada 
por esta Diretoria no Processo 
Administrativo n° 86806068.
RESOLVE:
Art. 1°. Aplicar a penalidade de 
SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES 
por 15 (quinze) dias ao 
despachante DJAIR ANTONIO 
FELIX, prevista no art. 34, da 
Instrução de Serviço n° 04/2011
Art. 2°. Esta Instrução de Serviço 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, dando ciência ao 
responsável.

Vitória, 26 de dezembro de 2019.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO
Diretor de Habilitação, Veículos e 

Fiscalização. DETRAN|ES.
Protocolo 553351

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº. 
298/2019.
O DIRETOR DE HABILITAÇÃO 
E DE VEÍCULO DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no exercício 
de suas atribuições legais e na 
forma do artigo 37, § 4°, da IS 
N n°04, de 24/02/2011, publicado 
em 10/03/2011 e,
Considerando as razões e 
fundamentos da decisão exarada 
por esta Diretoria no Processo 
Administrativo n° 86498045.
RESOLVE:
Art. 1°. Aplicar a penalidade de 
SUSPENSÃO DAS ATIVIDADES 
por 15 (quinze) dias ao 
despachante CLAUDEMIR DE 
SOUZA, prevista no art. 34, da 
Instrução de Serviço n° 04/2011
Art. 2°. Esta Instrução de Serviço 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, dando ciência ao 
responsável.

Vitória, 26 de dezembro de 2019.
MARCUS PEROZINI DE ARAUJO
Diretor de Habilitação, Veículos e 

Fiscalização. DETRAN|ES
Protocolo 553354

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N nº 
006/2020.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO no exercício 
de suas atribuições legais e na 

forma do artigo 79, parágrafo 
único da IS N nº 194, publicada 
em 05/10/2018 e, considerando 
as razões e fundamentos da 
decisão exarada por esta Diretoria 
no Processo Administrativo nº 
85997765,
RESOLVE:
Art. 1º. Tendo em vista o pedido 
de reconsideração apresentado, 
afastar a decisão anterior e 
determinar que sejam arquivados 
os autos, sem aplicação de 
penalidades em face do CFC AB 
ATUALCAR, CNPJ nº CNPJ nº 
20.505.014/0001-74, localizado 
no Município de SERRA/ES, 
representado pela Dra. Alana 
da Silva Vasconcelos OAB/ES 
22.251 e pela Dra. Nicole Lima 
Janeiro OAB/ES 21.346.
Art. 2º. Esta Instrução de Serviço 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, dando ciência aos 
proprietários e responsáveis da 
empresa acima citada.
Art. 3º. Este processo será 
arquivado após os registros cabíveis.

Vitória/ES, 07 de janeiro 2020.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 553383

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N nº 
007/2020.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO no exercício 
de suas atribuições legais e na 
forma do artigo 79, parágrafo 
único da IS N nº 194, publicada 
em 05/10/2018 e, considerando 
as razões e fundamentos da 
decisão exarada por esta Diretoria 
no Processo Administrativo nº 
82871400,
RESOLVE:
Art. 1º. Tendo em vista o pedido 
de reconsideração apresentado, 
reformar a decisão anterior e 
determinar que sejam arquivados 
os autos, sem aplicação de 
penalidades em face do CFC AB 
ATUALCAR, CNPJ nº CNPJ nº 
20.505.014/0001-74, localizado 
no Município de SERRA/ES, 
representado pela Dra. Alana 
da Silva Vasconcelos OAB/ES 
22.251 e pela Dra. Nicole Lima 
Janeiro OAB/ES 21.346.
Art. 2º. Esta Instrução de Serviço 
entrará em vigor na data de sua 
publicação, dando ciência aos 
proprietários e responsáveis da 
empresa acima citada.
Art. 3º. Este processo será 
arquivado após os registros cabíveis.

Vitória/ES, 07 de janeiro 2020.
GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 553392

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P 
Nº 14, DE 3 DE JANEIRO DE 
2020.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso 
das suas atribuições legais, 
de acordo com o Art. 5º da Lei 
Complementar nº 457, publicada 
no Diário Oficial do Estado do 
Espírito Santo - DIO/ES em 
14/10/2008, alterada pela Lei 
Complementar n 796, publicada 
no DIO/ES       em 27/02/2015, e na 
forma do Art. 7º do Decreto n° 
4.593-N, de 29/12/00, publicado 
no DIO/ES em 28/01/2001 e 
republicado em 28/12/01;
CONSIDERANDO a necessidade 
de alterar a composição da Junta 
Administrativa de Recursos 
de Infrações de Trânsito 
(JARI) 03 do DETRAN|ES,
RESOLVE:
EXCLUIR: Leidiane Sotelli dos 
Santos (Apoio Administrativo); 
INCLUIR: Sandro Heleno 
Gomes de Souza (Apoio 
Administrativo).
Art. 2º Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 3 de janeiro de 
2020.

Givaldo Vieira da Silva
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 553507

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N 
Nº 009, DE 7 DE JANEIRO DE 
2020.
O DIRETOR GERAL DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO no 
uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, 
alínea “c” do Decreto nº 4.593-
N, de 28/01/00, republicado 
em 28/12/01, e o artigo 5º da 
Lei Complementar N.º 226/02, 
publicada em 18/01/02.
RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a 
Instrução de Serviço N n° 
001, de 3 de janeiro de 2020, 
publicada no Diário Oficial do 
Estado do Espírito Santo, em 6 
de janeiro de 2020, por meio do 
protocolo 552815.

Vitória/ES, 7 de janeiro de 
2020.

Givaldo Vieira da Silva
Diretor Geral do DETRAN|ES

Protocolo 553557
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